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LÊI PAULO GU§TAVO

EDITAL Ns (!0u2S23 - DE FOfi/TENTO AO AUÊtOVtSUAr

A Prefeitura Municipal de Areia - PB, em consonância com a Lei Complementar Ns l-95,

de 8 de julho de 2ü22, o Decreto Federal no 1L.525, de lL de maio de 2ü23 e o Decreto

Federal no 1-1.453, de 23 de março de 2ü23, regido pelos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eiiciência e da transparência,
promulga, atravÉs deste Edital, o RÊGULAMÊNTO para a seleção e o fomento de projetos

culturais no âmbito da "Lei Paulo Gustãvo", referente ao ÀUDIOVI§UAL.

1.. DA JUSTIFICÂTIVA

3."1. O Edital Ns üü#2023 - DE F§MENTO AO AUDIOVI§UÂI, configura-se como umã

ação de apoio ao setor cultural fundamentada na Lei Complementar no 195, de I de
julho de 2A72, a "Lei Paulo Gustâvo", com ênfase nc apoio a projetos culturais de

audiovisual que sejam desenvolvidos cam os artistas e Íazedores de cultura, que

resultem em beneÍiciamento individual e coletivo e que gerem impactos local, sociais,

econômicos e cultu rais.

2. DO OBJETO

2.1,. Constitui-se como objeto deste Editat a seleção e c fomento de projetos de

audiovisual de artistas, grupos e ccletivas culturais enquadrados no artigo 6s da Lei

Complementar ne 195, de 8 de julho de 2ü22, submetidos por propcnentes Pessoas

Físicas iPF), Microempreendedar lndividual {MEl} e Pessoas Jurídicas {Pl} de direito
privado com oil sem fins lucrativos, de natureza cultural com sede ou residência no
município de Areia - PB.

2.2. Através deste editâl pretende-se fomentar o desenvolvimento de atividades
culturais através do audiovisual, incentivand* a pramoção e divulgação da arte e da

cultura existente no município.

3. DA§ CATTGO§IA§

3.1. Este Editãl contemplará 37 {trinta e sete} ProjetCIs na área do audiovisual nas

segui ntes categorias abaixo:

3.1.1". Pnodução de vídeos biografias, trajetória de grupos e curta metragem
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CATEGORIA VAGAS PROPONEhJTE
Vídeo Biografia de Artista tndividual e Blocos de

Carnaval Tradicional
25 Pessoa Física {PF)

Pessoa Jurídica {Pj}
Vídeo Biografia Trajetória de Grupos Culturais e

Comunidades Tradicionais.
ü5 Pessoa Jurídica {PJi

Vídeo Documentário 01 Pessoa Jurídica iPJi
Vídeos Clip ü6 Pessoa Física iPF)

Pessoa jurídica {Pji

3,2, VíDEÜ BIOGRÀFIÂ DO Â*TI§TA OU T§AJETORH Dr §BUPÜ
Compreende-se, vídeo biografia do artista ou trajetória de grupo, a produção de obra
atldiovisual de autobiografia, com duração de 5 {cinco} a Lü (oito} rninutCIs, para Artistas
lndividual e de 1ü {dez) a 15 {quinze} minutos para Grupas, Comunidades Tradicionais,
apresentada pelo{a} proponente, cujo conteúdo aborda a trajetória de sua vida artística,
sua formação, suas influênciasr suas parcerias e seus projetos realizados, sua atuação
como profissional de cultura no município, dentre outros ãspectos do fazer e saber
culturat que registrern, defir:am üu destâqueÍfi seu trabalho especializado nas várias
áreas artísticas e culturais {artesanato, literatura, artes visuais, música, grupos,
comunidades tradicionais e terreirüs entre outrâs áreas).

3.3. VíNTO B§CUMENTÁRIO
Compreende-se coíY'to Vídec Dccumentário a cbra audicvisual com duração mínima de
40 (quarenta) minutos e máxima de 45 {quarenta e cinco} minutos, com as seguintes
especificações:

a) Câmera - Captação mínima 4k 6üfps, cámera cüm tecnologia Mirroíess, 10 bits de
High Dinamic Range {HDR};

h) Áudio - Gravadcr de áudio. Captação mínima de 48khz, Microfone externa tipo
Boom (shutgun) Microfone de lapela.

c) Edição lFinalização do Curta Metragem/Documentário - Software: Adobe premiàre
ou Davinvi;

d) Entrega de Arquivo Final- Res*lução 3B4xZ16ü
e) Formato -H?:64
f)

si

EdiçãolFinalização do Áudio * §alÍlware: Reaper, Ad*be Audition ou Audacity
[ntrega do Arquivo - WAV.

3.4. VIDEO CLIP

Cornpreende-se como VíDIS Cl-lP a produçã* de vídeo clip de banda, com duração entre
3 (oito) e 05 {cinco} minutos.

4, DAS CARACTERí§NÊÃ§ DO§ PROJETÊ§
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4.1.1. Os proponentes para a produção de DOCUMÊNTÁRIü, deverão enviar projeto
impresso contendo; apresentâÇãa, justificativa, cronügrâma de atividades, proposta

estética, roteiro cinematagráfica indicativo, com previsão de estrutura, esboço dos

textos de narração e indicação de possíveis depoimentos e entrevistas, argumento com

descrição da estrutura do projeto: indicação de pesquisa, descrição de perfil de

entrevistado (se for o caso) e abordagem do tema.

4.1.2. É vedado o ãporte na produção de conteúdo com proselitismo religioso ou
polítlco-partidário, manifestações e eventCIs esportivos, concursos, publicidade,

televendas, infornerciais, jogos eletrônico,s! prCIpãgãnda política obrigatória, conteúdo
audiovisual veiculado em horár'io eleitoral gíatuito] conteúdos jornalístieos e programas

de auditório ancorados por apresentador.

4.L.3. Os vídeos biagrafias devem observar cs orientaçÕes e especificações para a

gravação do rnaterial contida no ANEXO Í\1"

4.1.4. üs prcjetos parâ a pradução de VIDEOCL,PES deverão enviar projeto
impresso contendo: autorizaçãa dos intÉrpretes, dos compositores e a

comprCIvaÇão dos direitss autcrais scbre a música selecionada, proposta de
roteiro. com previsão de estrutura, proposta estética, indicação de cenâs,

cenários e enquadramentCI§.

5" DOS REC|..'R§O§ 0RçAMENTÁRI0S

5.1. Os recursos necessáriÕs pãrã o desenvolvimento desta ação serão oriundos do
Plano de Ação Ns 308821?í)23$$02-üt)87t3 - Ministério da Cultura l Fundo Nacional de
Cultura / Lei Cornplementar Ne 19512022 bem como o Decreto Federal NP 11.525/2023
e a Lei Municipal Np 1.13712§23 do Crédito Especial.

5.2. Os recursos previstos nestÊ Edital ser§o distribuídçs pâra os seguintes objetos:

5.2.1. RS 110.189,54 {cento e dez mil, cent* e oitenta e ncve reais e cinquenta e quatro
centavos), Produção de vídeo blografias de artistas, vídea trajetória de grupos e Curta
MetragemlDocumentário.

6. DAS AÇÕEs AFTSMAT|VA§
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6.I". Do montante prÊvisto neste Edital 20% (vinte por cento) será reservado para
pessoas negras, 1Ü% {dez por cento} parâ pessüas indígenas, 5% (cinco por cento) para
pessoas clganas e 5% {cinco por centc} para pessoas qullamholas.

6.2. As pessoas negrasr indígenas, ciganas cu quilombolas que optarem por concorrer
aos recurso§ reservadas concorrerão ccncomitantemente aos recursos destinados à

ampla concorrência.

6.3. üs recursos destinados â pesssas negras, indígenas, ciganas ou quilombolas
aprovadas nos recursos destinados à ampla concorrência não serão computados pâra
fins de preenchimento das rêcursos reservados.

6.4. Na hipótese de não haver propostâs aptas em númerc suficiente para o
preenchimento de uma das categorias de cotas, os recursos refianescentes serão
destinados para as demais câtegorias.

6.5. Na hipótese de o número de propostas permanecer insuficiente para o
preenchimento das cotãs, os recursos reservados serão destinados à ampla
concorrência.

6.6" Serão adotados critérios diferenciados de pontuação para projetos inscr^itos por
pessoa física ou por pessüa ji.:rídica cujo representantê legaÍ e responsável pelo projeto
culturalseja mulher, pessoa LGBTQIAPN+r pessoa com deficiência ou membro de povos

e cornunidades tradicionais de matriz africana.

6.7. No ato da inscrlção, propanentes que optarem pelas ações afirmatívas deverão
preencher e enviar autodeclaração {Ànexo ll} e estarãa sujeitos a confirmação por meio
de verificação da banca de avaliação dos prajetos.

7. DO CRONOGRÀMA

7.L. As datas constântes ns cronograrna são passíveis de reajuste§, sendo de total
responsabilidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações através
site https://areia. ob. gav. brl
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2023
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Feríodo para InterposiÇão de Recurso 13 a l-4 de novembro
de 2023

02 dias

Divr:lgação do Resultado Final 21 de novemhro de

2023

Período de Habilitação dos Frojetos Selecionados e
Assinatura dc Terrno de Execucão Cultural

29 e 3ü de novembro
de 2ü23

02 dia

Feríodo de Paganrento dos Projetos Selecisnados 05 e 06 de dezembro

de 2ü23

8. DA§ COzuDtÇÕE§ DE PÀRT|CTPAÇÃO

8.1. Poderão inscrever-se nÊste Edital, *a condição de propsnentes, as pêssoãs

físicas e pessCIas jurídicas de direito privada, com ou sem fins lucrativos, de natureza
cultural, com domicílio e atuação culturalccmprovada p*r documentâção, no município
de Areia - PB há pelo mencs 2 anos e que satisfaçam as condições de habilitação de que

trata este certame"

8.2. Estão irnpedidas de inscrever ou participar de projetos as pessoas físicas ou
pessoas jurídicas cujos membros sejam pareceristas contratados para a análise de
projetos neste Editalou membros da Comissão de Coordenação, Execução e Fisealização

da Lei Paulo Gustav* no município bem coíno cargos comissionados no município e, que

não cumpram, com os requisitos do itern 8.X. deste certame.

9. DOVALORPAGOAOPR§PONENTE

9.1 0 Edital Ns 001/2023 - DE ÂUDIOVISUAL, contemplará 37 {trinta e sete} projetos na

área do audiovisual.

9,2. O Valor a ser pago será de acordc cüffi a categaria d* inscrição do projeto, conforme
a tabela a seguir:

9.2.1. Produção de vídeos biagrafias, vídeo trajetória de grupos e documentário
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CATEGORIA VA§A§ Ê§ u§rÁRr0 R$ TOTAL PROPONENTE

Vídeo Biografia de Artista lndividual
E Grupo Carnavalescos Tradicionais.

LJ 1.00ü,00 2s.0üü,ü0 Pessoa Física {PF)

Pessoa iurídica {PF}
Vídeo Biografía Trajetória de Grupas

Culturais e de Comunidades
Tradicionais.

nc 5.0ü0,00 25.000,üü Pessoa Jurídica (PJ)

VÍdeo Documentário 01 30.L89,54 30.1"89,54 Pessoa Jurídica {FJ)
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Video Clip 06 5.000,00 30.0CIO,00 Pessoa Física {PF)

Pessoa Jurídica (PFi

O Total do foments nessa açãc será no nlontante de R$ 11§.189,54 (cento e dez mil,
cento e oitenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos)

9.3. CI pagamÊnto dos contemplados no edital será efetuado em parcela única,
depositado, obrigat#riamente, na conta bancária do proponente {pessoa física ou
jurídica).

9.4. No pagãmento ã pessoa jurídira a conta bancária deverá estar no nome da empresa
Para MEI - Micro Empreendedor lndividual será exigida a conta vinculada ao CNPi.

1ü. DA§ TNSCR|ÇÕES

10.1. A inscrição neste Edital é gratuita e deverá ser realizada de 16 de outubro a 06

de novembro de 2923, presencialmente excíusivamente na Secretaría de Cultura,
atrav*s de formuiário disponibilizado no site da Prefeitura htttrs:l/areia,pb.go_v.br/.

10.2. No ato da inscrição, deverão ser anexados os seguintÊs documentos:

10.2.1. Formulário de lnscrição;

10.2.3. Currículo, e portfólio do proponente; as propostâs de curtã-
metragem/documentário e vídeo clip, devem enviar junto ao formulário de inscrição
currículo e portfólío da equipe principal do projeto

L0.2.4. Declaração de Representatividade, quando se tratar de casc de grupos ou

coletivos informais, conforme modelo dispanível no Anexo L

10.2.5. Autodeclaração, quando se tratar de praponente optante por concorrer por
meio das ações afirmativas, conforme m*delo disponível no Anexo ll.

1-0.2.6. A inscrição do proponente implicará na aceitação das norrnas e condições
estabelecidas neste regulame*tc, em relaçã* às quais não poderá alegar
desconhecimento.
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1A.2.2. Plano de Trabalho parã §s projetos de curta-metragem/documentário, vídeo clip

e vídeo biografia trajetória de grupos contendo descrição do objeto, cronograma de

execuçãa e estimativa de custos, c*nfsrme madelo disponível em Anexo lll;
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10.2.V. Após a Êntrega do formulário e documentâÇão, não serão admitidas alterações
ou cornplementaçôes no projeto.

10.2.8. Só será permitido apenas 01 {uma} inscriçãc pçr proponente nos editais da Lei

Paulo Gustavo no municipio de Âreia - PB, caso haja duas inscrições do mesmo
proponente será automaticamente desclassificado.

L0.2.9. Os projetos de Curta metragem/documentáric anexar carta de anuência da

equipe principaí do projeto

11. DA ANÁUSE DO§ PROjETOS

11,1-. üs projetas serã* analisados psí pareceristas nomeadas exclusivamente para

este fim, que deverão atribuir *ota de 0 {zero} a 10 {dez} pontos para cada projeto, de
acordo com os critérios e pcntuaçÕes abaixo relacionados.

11.2" Cada propssta será avaliada por 02 {dois} pareceristas e a notã final será obtida a

partir do cálculc da rnédia aritmÉtica simples entre as notas dos avaliadores.

11.3. Proponentes optantes por sistema de ações afirrnativas receberão pontuação

adicional de 1,0 {um pcnto}, acrescida à nota de avaliação, devendo o resultado
discriminar a pontuação adicionada.

l-L.4. Serão selecionados os projetos que receberem as melhores notas, cujos valores
somados alcancem a pârtir das propostas que obtiverem as maiores pontuações.

GOVER}*O FE§ERÀL
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Item Critérlo Não

Apresentou
Apresêntêu
ParcÍalmente

Âpresentcu
lntegralrnente

1 Relevãncia Artística da Projeto 0,0 CI,5 7,ü

I Viahiiidade Frátiea da Froposta U,U 0,.5 2,ü

3 Coerência da metodologia em

relação aos objetivcs descritos

0,0 0,5 2,0

4 Currícu!o e Portfólio CI,0 0,5 7,0

5 Criatividade e CIriginalidade CI,0 nq 2,ü
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1L.5" Havendo empãte nâ totalização dos pontos, o desempate beneficiará o
proponentÊ que tenha apresentado maior pontuação nos critérios 4 € 5,

sucessivamente. Fersistindo * empate, será selecicnado * projet* primeiramente
inscrito.

11.6. Não serãa classificados projetos com nota final inferior a7,0.

l-1.7. Não serão selecionados artistas, grupüs, essaÇss, agentes e iniciativas que não

tenham apresentadCI prestação de contas, relatório ou eventual devolução de recurso,
quando for o caso, no âr,nbito da Lei ns L4.G1712*2ü {Lei Aldir Blanc}.

1-1.8. O resultado classificatório d*s projet*s será divulgado no site
https://areia pb.gov.br/, contendo nome do proponefite, nüme da proposta, categoria,
pontuação adicional e nota final

11.9. Do resultado dos ClassiÍicados será facultada a interposição de recurso
exclusivamente pêr meio de formulário específico disponibilizado para esta finalidade
no site https:/lareia.pb.eav.hrl

11.10. A Comissão de Coordenação Municipalda Lei Paulo Gustavo analisará os recursos
interpostos e fará o julgamento dos pedidos de reconsideração nos casos procedentes

de reavaliação.

1L.11. Caso a nota da iniciativa reavaliada seja inferior à nota inicial da etapa de seleção,

será mantida a nota dada originalmente pela Comissão.

11"12. Após analisados os pedidos de reconsideração, a Comissão de Coordenação
Execução e Fiscalizaçãs da Lei Paulo Gustauo publicará no Diário Oficial do Município
e no site https:l/areia.pb.gov,brl a homcl*gação do resultads final, do qual nâo caberá
recurso.

11.13. Para fins de cadastro de reserva será elaborada lista de suplentes, observada a

ordem de pontuação, podendo ser eventualmente convocados em caso de desistência
ou irnpossibÍlidade de assinatura do Termo de [xecr":ção Cultural do projeto selecionado.

tL.t4. Não havendo número suficiente de vencedores no quantitativo previsto em
qualquer uma das categcrias, seja por crit*riss técnicos üil por demanda de inscrições,
a sobra dos recursos poder* ser remanejada para üutrã{s) categoria{s} deste edital,
aumentandü o seu númerc de vagas *u atÉ mesmo recalculanda os valores para
possíveis acréscimo, conforme o caso.
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11.3"5. Os valores cam obrigâçÕes tributárias, de acúrds cCIm as alíquotas previstas nâ

legislação, vigentes à Época da pagament§, poderão ser retidos na fonte, incidindo
sobre o valor brut* a s€r repassado ao prcponente.

12. DA COM|§§ÃO DE COORD=r{ÁÇÃO EXECUçÃO e F|§CAHZAçÃO

12.1. A Cornissão de Coordenação, Execução e Fiscalização, responsável pela gestão

deste EdltaX, será coordenada p*r integrailtes nomeadas pela Gestão ÍVIunicipal.

12.2" Os trahalhos da Camissã* de Coordenação Êxecuçãa e Fiscalização serão
registrados em ata, a qual será assinada pelos respectivos coordenadores ê

encarninhada a §ecretaria de Cultura pãrã â devida tomada de decisão.

13. DA CELEBRAÇÃO §O TrRMO *r rXECUçÃ§ CULTURÂL

13.1-. Após a homologação do resultado final, a Seretaria de Cultura convidará o
Proponente do pr*jeto parã assi*atura do termo de execução cultural.

13.2. Além do termo de execução cultural devidamente assinado, o proponente
deverá apresentar a documentação eorn data de validade atualizada, pãrâ fins de
instrução processual.

13.3. A não assinatura ds termo de execução cultural e da documentação ohrigatória
fora do prazo estabelecido nü cronograma deste Edital ensejará na desclassificação do
proponente,

13.4. No caso de envio de documentaÇãs inccmpleta, ilegível ou rasurada, será

solicitado o reenviry da documentâçãG no prazÇ de até 2 {dcis} dias úteis.

13.5. O não envio ou reenvio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada

ensejará na desclassificação do pr*panente e imediata convocação de projeto suplente"

13.6. A comprovaçâo de regularidade fiscal será obrigatória parã â celebração do
termo.

13.7. ü pagarnento será reaÍizado em Lrrnã única parcela, por rneio de conta bancária

14. DA EXECUçÃO OOS *ECUR§O§ FIH*FTCETRS§

L4.\. Os recursos do terma de execução rultural poder5o ser utílizados pârã o
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pagâmento de prestação de serviços; aquisição cu locação de bens; remuneraÇão de
equipe de trabalho com os respectivos encargos; diárias pârã cobrir deslocamento,
viagem, hospedagem, alimentaçãc e transp*rte; desp*sas com tributos e tarifas
bancárias; assessoria jurídica, serviçcs contábêis e âssessCIria de gestão de projeto;
fornecimento de alimentaçã* pâra a equipe de trabalha Õu para a comunidade em que
ocorrer a execução; desenvolvimento e nranutenção de soluçÕes de tecnologia da
informação; assessoria de comunicação e despesas com a divulgaçâo e o
impulsionarnento de conteúdo; despesãs dom a rfiã*utenção de espaços, inclusive
aluguel e contas de água e energia, entre outros itens de custeio; realização de obras,
reformas e aquisição de equipamentos relacionados à execução do objeto; e CIutras

despesas necessárias pâra o cumprimento do *bjeto.

L4.2. As compras e as contrataçôes de bens e seruiços pelo proponentÊ adotarão cs
métodos usualmente utilizados pÊlo setür privado.

14.3. CI proponente será o responsável exclusivo pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recehidos.

14.4. Nos câsos em quÊ ü frsponente celebrante do termo de execução cultural seja
pessoa jurídica, seus dirigentes ou sócias poderão receber recursos relativos à sua

atuação como integrantes da equipe de trabalho su como prestadores de serviços
necessár'ios âo cumprimento do objetc.

15. DA PRESTAÇÃO DÊ CONTAS

15.1. O proponente que celehrou ü termo de execução cultural prestará contas à

Secretaria de Cultura, nos termos do Decreto Federal *ç L1.45312023.
15.2. Os detalhes sobre os procediment&s de prestação de contâs estão dispostos no

termo de execução cultura!.

1"5.3. A documentação relativa à execução do ohjeto e à execução financeira será
mantida pelo heneficiário pelo prazo de cinco ãnos, contado do fim da vigência do termo
de execução cultural.

16. DA§ §ANÇÕE§ E PE!\|ÃL|DADE§

16.1. O proponente será o único respcnsável pela veracidade dos documentos
encaminhados.
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16.2. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas
a qualquer tempo, implicará na eliminaçãc da inscrição.

16.2.1. Caso comprovado o falseamento de informações após o repâsse do recurso, o
proponente sofrerá as sançÕes e penalidades previstas nc Decreto Federal ne 11.453,

de 23 de março de 2023, garantidos o contraditória e a ampla defesa.

17" D0CUMENTAÇÃOCOMPLEMENTAR

77.1. Os proponentÊs deverão entregar juntamente com a ficha de inscrição e

os anexos os seguintes documentos:

L7.2. Proponente Pessoa Jurídica

a) Cópia atualizada do cartão dc CNPi;

b) Cópia atualizada da co*trato social ou estatuts e suas alterações;

c) Cópia do termo de posse do representante legal, ou cópia da ata que o elegeu,
d) Cópia da identidade e CPF do representânte legal da pe§soa jurídica;

e) Cópia do cornprovante de residência do representante legal;

f) Certidão Negativa de Débitcs Trabalhistas/CNDT;
g) Certidão Negativa do FGTS;

h) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e ContribuiçÕes Federais, atualizada;
i) Certidão Negativa de Débito Estadua!;
j) Certidão Negativa de Débito Municipal
l) Cópia dos Dados Bancárias {ncme do banco, agência e contâ corrente} da Pessoa

Jurídica.

17.3. ProponÊntÊ MEI - Micra Empreend*dsr Individual
a) Cópia atualizada do cartão do CNPJ;

b) Cópia da identidade e CPF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;

d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Cc*tribuições Federais, atualizada;
f) Cópia do conrprovante de residência do representante legal;
gi Dados bancários (norne do banco, agência e conta corrente) do proponente. A conta
deverá, obrigatoriamÊnte, ser vinculada ao ClrlFi;

hi Certificado de MEI- Micro Empreendedsr lndividual;
i) Certidão Negativa de Débitc Êstadual;
j) Certidão Negativa de Débito Municipaf;
l) Certidão I§egativa do FGTS;

17.4. Proponênte Pessoa Física:

a) Cópia do documento de identidade:
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b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Cópia do comprovante de residência do representante legal;

d) Certidão frlegativa de Débitos Trabalhistas/CNDT;

e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, atualizada;
f) Certidão Negativa Estadual;

g) Certidão Negativa Municipal;
h) Dados bancários {cópia de camprovante constando nüme do banco, agência e conta}
do proponente, {cartão};

Parágrafo Primeiro: No caso de inscriçÕes feitas por Pessoas jurídicas, a contã corrente
deverá estar no nome da empresa e no caso de pessoa física a conta deverá estar no
nome do proponente. Para o MEI será exigidâ ã contâ vinculada ao CNPJ.

J.8. DA CONTftAPARTIDÁ

1-8,1". Os proponentes contemplados neste edital deverão realizar contrapãrtida social

a ser pactuada com a Administração Pública, incluída obrigatoriamente a realização de
exibições gratuitas dos conteúdos selecionados e âpresentações artísticas, assegurados

a acessihilidade de grupCIs cêm restriÇões e o direcionamento à rede de ensino da

localidade.

18.2" Ao inscrever suâs propssta§, os proponentes estarão assumindo o compromisso
de execução e exibição futuras pârã ã realização de seus produtos em Audiovísual,
dentro do prazo nâo supericr a 30 de junho de 2A24.

19. DA§ §|SPOS|ÇÕE§ cERAtS

19.1-" Todos os produtos resultantes do presente Edital deverão ter em seus materiais
de divulgação as logornarcas da Lei Paulo Gustavo, Secretaria de Cultura, Frefeitura
Munieipal de Areia, Ministério da Cultura e Governo Federal, conforme disponibilizado
pelo Coordenação da Lei Paulo Gustavo no município,

19.2. Todos os produtos resultantes do presente tditàl deverão fazer constar eín seus

vídeos, textos, lmagens e instrumentos congêneres de divulgação a seguinte citação:

"Realizado eom reeursos da Lei Paulo Gustavü, Lei Complementar ne 195, de I de julho
de 2022. Operacionalização: §ecretaria de Cultura, Prefeitura Municipalde Areia - FB,

13 de outubro de 2023."
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19.3. O ônus decorrente da participaÇão neste Edital, incluídas ãs despesas com cópias,
serviços postais e emissão de documentos, É de exclusiva responsabilidade do{a)
proponente.

19.4.É. de responsabilidade da §ecretaria de Cultura o âcompanhamento, a supervisão
e a fiscalização de todos os âtos adrninistrativos dc prÊsente Edital, podendo torfiar
providências em câso de eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo.

l-9.5. Eventuais casos omissos constatados na fase de ins*ição e análise serão resolvidos
pela comissão de coordenação e análise durante as reuniões para avaliação e
julgamento dos pedidos de reconsideraçãa.

19.6. Dúvidas referentes â este Edital poderão ser esclarecidas através da Secretaria de
Cultura.

19.7. Os anexos relacionados ao preseilte Edital estarão disponíveis no site
https://arei a. pb.epv. h r/.

Areia, 13 de otrtubro de 2S23
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